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DIREITO SUPERVENIENTE. IRRF. SUMULAS CARF N°S 80, 143 E 168.

O sujeito passivo tem direito de deduzir o imposto retido pelas fontes
pagadoras, incidente sobre receitas auferidas e oferecidas a tributacdo, do valor
do imposto devido ao final do periodo de apuracdo, ainda que ndo tenha o
comprovante de retencdo emitido pela fonte pagadora (informe de
rendimentos), desde que consiga provar, por quaisquer outros meios ao seu
dispor, que efetivamente sofreu as retencbes que alega. Ademais, mesmo apds
a ciéncia do despacho decisério, a comprovacdo de inexatiddo material no
preenchimento da DCOMP permite retomar a analise do direito creditério.

DIREITO CREDITORIO. ONUS DA PROVA.

Incumbe ao interessado a demonstracdo, com documentacdo comprobatoria, da
existéncia do crédito, liquido e certo, que alega possuir junto a Fazenda
Nacional (art. 170 do Codigo Tributario Nacional).

RECURSO VOLUNTARIO. JUNTADA DE DOCUMENTOS.
POSSIBILIDADE.

E possivel a juntada de documentos posteriormente a apresentacio de
manifestacdo de inconformidade administrativa, desde que os documentos
sirvam para robustecer tese que ja tenha sido apresentada e/ou que se
verifiquem as hipdteses do art. 16 § 4° do Decreto n. 70.235/1972

Vistos, relatados e discutidos 0s presentes autos.
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 DIREITO SUPERVENIENTE. IRRF. SÚMULAS CARF NºS 80, 143 E 168.
 O sujeito passivo tem direito de deduzir o imposto retido pelas fontes pagadoras, incidente sobre receitas auferidas e oferecidas à tributação, do valor do imposto devido ao final do período de apuração, ainda que não tenha o comprovante de retenção emitido pela fonte pagadora (informe de rendimentos), desde que consiga provar, por quaisquer outros meios ao seu dispor, que efetivamente sofreu as retenções que alega. Ademais, mesmo após a ciência do despacho decisório, a comprovação de inexatidão material no preenchimento da DCOMP permite retomar a análise do direito creditório. 
 DIREITO CREDITÓRIO. ÔNUS DA PROVA.
 Incumbe ao interessado a demonstração, com documentação comprobatória, da existência do crédito, líquido e certo, que alega possuir junto à Fazenda Nacional (art. 170 do Código Tributário Nacional).
 RECURSO VOLUNTÁRIO. JUNTADA DE DOCUMENTOS. POSSIBILIDADE.
 É possível a juntada de documentos posteriormente à apresentação de manifestação de inconformidade administrativa, desde que os documentos sirvam para robustecer tese que já tenha sido apresentada e/ou que se verifiquem as hipóteses do art. 16 § 4º do Decreto n. 70.235/1972
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado,  por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao Recurso Voluntário para fins de reconhecimento da possibilidade de formação de indébito por se referir a fato ou a direito superveniente e aplicação das determinações das Súmulas CARF nºs 80, 143 e 168, mas sem homologar a compensação por ausência de análise do mérito, com o consequente retorno dos autos à DRF de Origem para verificação da existência, suficiência e disponibilidade do direito creditório pleiteado no Per/DComp devendo o rito processual ser retomado desde o início. Destaque-se que a Unidade de Origem deverá considerar em sua investigação todas as provas colacionadas aos presentes autos devendo as compensações serem homologadas até o limite do crédito cuja liquidez e certeza forem devidamente constatadas.
 (documento assinado digitalmente)
 Carmen Ferreira Saraiva - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça - Relatora
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça, Márcio Avito Ribeiro Faria, Carmen Ferreira Saraiva (Presidente).
  Trata o presente de recurso voluntário interposto em face de Acórdão nº 06-64.818, proferido, em 26 de novembro de 2018,  pela 1ª Turma da DRJ/CTA que julgou procedente, em parte, a manifestação de inconformidade, reconhecendo o direito creditório pleiteado parcialmente, à parcela adicional de crédito de Saldo Negativo de IRPJ, A/C 2006, no importe de R$ 4.958,06.
Por bem descrever o ocorrido, valho-me do relatório elaborado por ocasião do julgamento de primeira instância, a seguir transcrito, complementando-o ao final: 
�Trata-se de manifestação de inconformidade apresentada contra o Despacho Decisório Eletrônico (DDE), expedido pela DRF � São José do Rio Preto, nº de rastreamento 009880616, em 01/11/2011, de homologação parcial dos débitos declarados na PER/DCOMP nº 30170.14819.111208.1.7.02-0251, com o crédito de Saldo Negativo de IRPJ, Exercício 2007 - 01/01/2006 a 31/12/2006, de R$ 261.699,31, consoante fundamentação abaixo:

2. Cientificada do despacho decisório em 23/11/2011, a manifestante apresentou tempestivamente a manifestação de inconformidade em 23/12/2012, fls. 25/34, onde após relatar os motivos que ensejaram a negação de seu direito creditório, alega em síntese que cometeu alguns equívocos quando do preenchimento da DCOMP, conforme seguem: 
CNPJ n° 07.136.601/0001-75 
2.1. Na DIPJ de 2007 - ano calendário 2006, bem como no PER/COMP, foi declarado um crédito de IRRF no montante de R$ 1.042,48, originário de retenção feita pela Usebens Intermediação de Negócios Ltda. (CNPJ n° 07.136.601/0001-75). 
2.2. Entretanto, como é de fácil constatação houve um erro material escusável ao informar o código de recolhimento, pois ao invés de informar o código 8045 (correto), foi informado equivocadamente o código 1708 (errado). Portanto, o valor não foi localizado pela fiscalização.
CNPJ n° 07.408.467/0001-14
2.3. Neste caso, foi declarado um crédito de IRRF no montante de R$ 16.757,51, originário de retenção realizada pela empresa Global Blindagens de Veículos Ltda. EPP (CNPJ n° 07.408.467/0001-14), sendo que houve um erro material escusável ao informar o código de recolhimento, pois ao invés de informar o código 8045 (correto), foi informado equivocadamente o código 1708 (errado). 
2.4. Tal retenção é devidamente comprovada pela DIRF da empresa Requerente e de suas filiais, onde os créditos são facilmente alocados. 
CNPJ n° 51.855.716/0021-55 
2.5. No presente caso, cumpre ressaltar que as retenções o CNPJ da Rodobens Administradora de Consórcios Ltda. foi equivocadamente informado, pois ao invés de constar o CNPJ da matriz n° 03.470.727/0001-01, constou o número do CNPJ da Filial (03.470.727/0021-55), sendo assim, resta claro que houve um erro material escusável no preenchimento da DIPJ e PER/Dcomp. 
2.6. Tais retenções são devidamente comprovadas pela DIRF da empresa Requerente e de suas filiais, onde os créditos são facilmente alocados (doe. 02). 
CNPJ n° 57.561.615/004-57 
2.7. Quanto à fonte pagadora Banco Finasa S/A (CNPJ 57.561.615/0001-04), que reteve o valor de R$ 447,97, como é de fácil constatação houve um erro material escusável ao informar o código de recolhimento, pois ao invés de informar o código 8045 (correto), foi informado equivocadamente o código 1708 (errado), bem como foi equivocadamente informado, pois ao invés de constar o CNPJ da matriz n° CNPJ 57.561.615/0001-04, constou o número do CNPJ da Filial (CNPJ 57.561.615/0001-04), sendo assim, resta claro que houve erros materiais escusáveis no preenchimento da DIPJ e PER/Dcomp. 
CNPJ n° 59.104.760/0001-91 
2.8. Quanto à fonte pagadora Toyota do Brasil Ltda. (CNPJ 59.104.760/0001-91), como é de fácil constatação houve um erro material escusável ao informar o código � de recolhimento, pois ao invés de informar o código 8045 (correto), foi informado equivocadamente o código 1708 (errado). 
2.9. Outrossim, as retenções declaradas pela do Toyota do Brasil Ltda. (CNPJ 59.104.760/0003-53), também foram informadas com o código errado, ao invés de informar o código 8045 (correto), foi informado equivocadamente o código 1708 (errado), conforme comprovado pelo DIRF da empresa Requerente e suas Filiais, entretanto o CNPJ da empresa que deveria constar como retentora, era o matriz (CNPJ 59.104.760/0001-91) e não o CNPJ da filial o n° 59.104.760/0003-53. 
CNPJ n° 61.573.796/0067-92 
2.10. Por fim, resta esclarecer que o CNPJ do Allianz Seguros S.A., foi equivocadamente informado, pois ao invés de constar o CNPJ da matriz n° 61.573.796/0001-66, constou o n° 61.573.796/0067-92 da Filial, sendo assim, resta claro que houve um erro material escusável no preenchimento da DIPJ e PER/Dcomp. 
2.11. Deste modo, restando comprovados os erros materiais escusáveis, conforme denota-se da documentação anexa, os créditos são consistentes, de modo que, requer, seja o Despacho Decisório reformado, no sentido de homologar a Declaração de Compensação�.
Já a 1ª Turma da DRJ/CTA entendeu por bem julgar procedente em parte a  manifestação de inconformidade, cuja decisão restou assim ementada:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ 
Ano-calendário: 2006 
SALDO NEGATIVO IRPJ. RETENÇÕES NA FONTE. VERDADE MATERIAL. RECONHECIMENTO. 
Tendo sido comprovado a retenção na declaração de compensação e considerando a igualdade no CNPJ entre DCOMP e DIRF, deve-se reconhecer as retenções com base no princípio da verdade material, bem como pelo conjunto probatório constante dos autos. 
Manifestação de Inconformidade Procedente em Parte 
Direito Creditório Reconhecido em Parte
Ciente do acórdão recorrido, a Recorrente apresentou recurso voluntário aduzindo:
�(...) I � SÍNTESE FÁTICA 
A Recorrente apresentou Manifestação de Inconformidade contra o Despacho Decisório de fls, por meio do qual a fiscalização homologou parcialmente a Declaração de Compensação., apontando que o crédito reconhecido foi insuficiente para compensar integralmente os débitos.
Para tanto, a Recorrente sustentou que o referido despacho decisório não reunia condições de prosperar, ao passo que, analisando-se as declarações apresentadas, somadas aos documentos anexados, restava patente que teria havido um mero erro material no preenchimento da DIPJ e consequentemente na PER/DCOMP em comento, mais precisamente no valor total do saldo negativo (retenções), o que por sua vez não teria o condão de tolher o direito creditório da Recorrente. 
Em sede do julgamento da manifestação de inconformidade interposta, a 1ª Turma de Julgamento, por unanimidade, houve por bem em julgar procedente em parte manifestação de inconformidade interposta pela Recorrente. 
É a síntese do necessário. 
No entanto, conforme será amplamente abordado na presente, o v. acórdão proferido a fls. merece ser REFORMADO EM PARTE, para o fim de que o credito objeto das PER/DCOMPs seja reconhecido na íntegra, pelos motivos e fundamentos a seguir expostos: 
II � DO DIREITO 1. DA NECESSIDADE DE REFORMA DO V. ACÓRDÃO - ERROS MATERIAIS 
Em sede do v. acórdão, apenas parte do crédito almejado pela ora Recorrente foi reconhecido (R$ 4.958,06), sob a alegação de que não teriam sido comprovadas as retenções havidas, que, por sua vez, originariam o crédito em discussão. 
No entanto, mesmo tendo mencionado expressamente no v. acórdão que, em respeito aos princípios da verdade material, contraditório e ampla defesa, a instância administrativa poderia suprir os equívocos havidos (fls. 88), nota-se que não foram considerados os erros de preenchimento referente ao código de recolhimento do tributo, fato este que impossibilitou por completo eventual reconhecimento do direto creditório suscitado.
Neste diapasão, com a devida vênia, não há como a Recorrente se conformar com o v. acórdão, sendo certo que os meros erros materiais havidos não possuem o condão de afastar o direito creditório em discussão, até porque, as retenções ocorreram de fato, conforme será exposto a seguir, mediante tópicos, referente a cada fonte pagadora: 
A) CNPJ nº07.136.601/0001-75 
Cabe esclarecer que na DIPJ de 2007 - ano calendário 2006, bem como no PER/COMP, foi declarado um Credito de IRRF no montante de R$ 1.042,48, originário de retenção feita pela Usebens Intermediação de Negócios Lida (CNPJ sob o nº 07.136.601/0001-75). 
Entretanto como e de fácil constatação houve um erro material escusável ao informar o código de recolhimento, pois ao invés de informar o código 8045 (correto), foi informado equivocadamente o código 1708 (errado). Portanto, o valor não foi localizado pela fiscalização. 
Deste modo ao visualizar a DIPJ e Per/Dcomp constata-se que a empresa Requerente preencheu o número incorreto do código de recolhimento, ou seja, ao invés de informar o código 8045, equivocadamente, por um erro material escusável, informou com o código 1708, sendo assim um dos motivos da glosa. 
Nada obstante, tal detenção restou devidamente comprovada pela DIRF da empresa Requerente e de suas filiais onde os creditos são facilmente alocados (doc. 02). 
B) CNPJ nº 07.408.467/0001-14
Neste caso, foi declarado um crédito de IRRF no montante de R$ 16.757,51, originário de retenção realizada pela empresa Global Blindagens de Veículos Ltda EPP (CNPJ no 07.408.467/0001-14), sendo que houve um erro material escusável ao informar o código de recolhimento, pois ao invés de informar o código 8045 (correto), foi informado equivocadamente o código 1708 (errado).
Tal retenção e devidamente comprovada pela DIRF da empresa Requerente e de suas filiais, onde os créditos são facilmente alocados (doc. 02). 
C) CNPJ nº 51.855.716/0021-55 
No presente caso, cumpre ressaltar Que as reteng6es o CNPJ da Rodobens Administradora de Cons6rcios Lida. foi equivocadamente informado, pois ao invés de constar o CNPJ da matriz no 51.855.716/0001-01, constou o número do CNPJ da Filial (51.855.716/0021-55), sendo assim, resta claro Que houve um erro material escusável no preenchimento da DIPJ e PER/Dcomp. 
Tais retenções são devidamente comprovadas peta DIRF da empresa Requerente e de suas filiais, onde os creditos são facilmente alocados (doc. 02). 
D) CNPJ nº 57.561.615/004-57 
Quanto a fonte pagadora Banco Finasa S/A (CNPJ 57.561.615/0001-04), que reteve o valor de R$ 447,97, como e de fácil constatado houve um erro material escusável ao informar o código de recolhimento, pois ao invés de informar o código 6045 (correto), foi informado equivocadamente o código 1706 (errado), bem como foi equivocadamente informado, pois ao invés de constar o CNPJ da matriz no CNPJ 57.561.615/OOO1-04, constou o número do CNPJ da Filial (CNPJ 57.561.615/0001-04), sendo assim, resta claro que houveram erros materiais escusáveis no preenchimento da DIPJ e PER/Dcomp.
Tal retenção, também pode ser comprovada através da DIRF da empresa Requerente e sua filial. 
E) CNPJ nº 59.104.760/0001-91 
Quanto a fonte pagadora Toyota do Brasil Ltda. (CNPJ 59.104.760/0001-91) como é de fácil constatação houve um erro material escusável ao informar o código de recolhimento, pois ao invés de informar o código 8045 (correto), foi informado equivocadamente o código 1706 (errado).
Outrossim, as retenções declaradas pela do Toyota do Brasil Ltda. (CNPJ 59,104,760/0003-53), também foram informadas com o código errado, ao invés de informar o código 8045 (correto), foi informado equivocadamente o código 1705 (errado), conforme comprovado polo DIRF da empresa Requerente e suas Filiais, entretanto o CNPJ da empresa que deveria constar como retentora, era o matriz (CNPJ 59.104.760/0001-91) e nao o CNPJ da filial o nº 59.104.760/0003-53.
Deste modo, resta devidamente comprovado a existência das retenções realizadas pela Toyota do Brasil Ltda., não restando dúvidas sobre sua existência, uma vez que se encontram devidamente comprovados pelos documentos anexados aos autos em sede da manifestação de inconformidade. 
F) CNPJ nº 61.573.796/0067-92 
Por fim resta esclarecer que o CNPJ do Allianz Seguros S.A., foi equivocadamente informado, pois ao invés de constar o CNPJ da matriz nº 61.573.796/0001-66, constou o nº 61.573.796/0067-92 da Filial, sendo assim, resta claro que houve um erro material escusável no preenchimento da DIPJ, e PER/Dcomp. 
Deste modo, restam comprovados os erros materiais escusáveis não podendo a Requerente ser privada de seus direitos creditórios, eles que, conforme denota-se da documentação anexa, os creditos são consistentes. 
G) CNPJ nº 03.098.482/0001-52; 35.882.562/0001-90 e 60.812.088/0001-78 
Inicialmente, esta Egrégia Turma merece levar em consideração o entendimento adotado pela 1ª Turma Especial do CARF, no sentido de que o beneficiário dos rendimentos, não podem ser prejudicados por eventual não cumprimento das obrigações devidas pela fonte pagadora, nem tampouco por erro nas informações prestadas pela mesma, até porque, existem outros meios de comprovar a efetiva existência do crédito, senão veja-se:
�Com efeito, entendo que o informe de rendimentos que deve ser sempre fornecido pelas fontes pagadoras de rendimentos aos beneficiários é elemento importante exigido pela legislação, mas não o único meio de prova a demonstrar a efetividade das retenções suportadas. 
Isto porque a responsabilidade de fornecer ao beneficiário dos rendimentos, o respectivo informe de rendimentos, e de entregar à Receita Federal a declaração com a informação dos valores de rendimentos pagos e dos tributos retidos DIRF, é, exclusivamente, da fonte pagadora dos rendimentos. Assim, se a fonte pagadora não cumpre com essas suas obrigações, ou erra nas informações prestadas, o beneficiário dos rendimentos, que em última analise foi quem de fato suportou financeiramente as retenções de tributos, não pode ser penalizado pelo descumprimento de obrigações que não são de seu encargo. 
Na falta de apresentação pela fonte pagadora da DIRF, e do fornecimento ao beneficiário do respectivo informe de rendimentos, outros elementos podem ser apresentados para suprir a falha da fonte pagadora e comprovar a efetividade das retenções.  (Acórdão nº 1801001.553 � 1ª Turma Especial) (grifos e negritos nossos) 
Neste diapasão, uma vez sedimentado o entendimento de que a Recorrente não pode ser prejudicada por eventuais erros e exatidões praticados pela fonte pagadora, passamos a demonstrar os esclarecimentos a respeito da retenção que gerou o crédito em discussão, bem como os documentos que comprovam as alegações da Recorrente. 
Conforme se verifica da tabela abaixo transcrita, não foi confirmado o direito creditório no valor de R$ 15.601,46, sendo este decorrente das retenções realizadas (IRRF) pelas respectivas fontes pagadoras, dado o contrato de mútuo havido entre a ora Recorrente e as referidas empresas:

Não obstante, visando comprovar o direito creditório em questão, serão apresentadas, nesta oportunidade, cópia dos livros razão, os quais demonstram com veemência o direito creditório em discussão. 
Ademais, como mencionado no início do presente tópico, a Recorrente não pode ser prejudicada por efetuais inconsistências na DIRF das fontes pagadoras. 
Portanto, tendo em vistas que livros contábeis comprovam a existência do crédito em questão, tal crédito merece ser reconhecido na íntegra.
Não obstante, visando comprovar o direito creditório em questão, serão apresentadas, nesta oportunidade, cópia dos livros razão, os quais demonstram com veemência o direito creditório em discussão. 
Ademais, como mencionado no início do presente tópico, a Recorrente não pode ser prejudicada por efetuais inconsistências na DIRF das fontes pagadoras. 
Portanto, tendo em vistas que livros contábeis comprovam a existência do crédito em questão, tal crédito merece ser reconhecido na íntegra. 
2. Da aplicação do princípio da Verdade Material 
Como é de conhecimento deste Eg. Tribunal, um dos princípios basilares do processo administrativo é a BUSCA PELA VERDADE MATERIAL, que, conforme dispõe o Mestre Celso Antônio Bandeira De Mello, tal princípio consiste no fato de que a Administração Pública, ao invés de ficar adstrita aos procedimentos, deve buscar aquilo que é realmente verdade, in verbis: (...)
Com fulcro no princípio supramencionado, uma vez confirmado determinado direito creditório, tem-se que este merece ser reconhecido na íntegra, até porque, restou devidamente comprovado nos autos que houve apenas um erro material por parte da Recorrente, o qual não possui o condão de afastar o direito creditório em questão. 
Destarte, tem-se que o v. acórdão merece ser reformado em parte, para o fim de que seja reconhecido INTEGRALMENTE o crédito objeto do procedimento administrativo em epígrafe, pelas razões amplamente abordadas na presente. 
III � PEDIDOS E REQUERIMENTOS 
ANTE O EXPOSTO, requer se digne Vossa Senhoria em conhecer do presente Recurso Voluntário, vez que tempestivo e pertinente, sendo este o meio processual adequado, pelo qual se insurge a Recorrente contra o acórdão proferido pela DRJ, na forma dos seguintes pleitos: 
1) Seja julgado TOTALMENTE PROCEDENTE o Recurso em epígrafe, reformando-se o acórdão de fls., para o fim de que seja reconhecido integralmente o crédito objeto da PER/DCOMP apresentada pela Recorrente, homologando desta feita as Declarações apresentadas, como medida da mais lídima justiça; 
2) Subsidiariamente, caso Vossa Senhoria entenda que o crédito objeto do PER/DCOMP não está efetivamente comprovado, o que de fato não se espera e só se admite a título de argumentação, requer, com fulcro ao princípio da verdade material, seja convertido o julgamento em diligência, para o fim de que a Receita Federal realize a apuração da divergência existente no tocante aos respectivos códigos de recolhimento, conforme amplamente abordado no decorrer da presente; 
3) REQUER seja aplicado ao presente crédito tributário a suspensão prevista no artigo 151, inciso III do Código Tributário Nacional; 
4) Por fim, a Recorrente protesta pela produção de todos os meios de prova que se mostrarem necessárias no decorrer do processo administrativo, especialmente pela juntada de documentos e a realização de diligências que se fizerem necessárias, nos termos do art. 319, VI, do CPC c/c art. 35 da Lei 9.794/99�. 
É o relatório.

 Conselheira Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça, Relatora.
O recurso voluntário apresentado pela Recorrente atende aos requisitos de admissibilidade previstos nas normas de regência, em especial no Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972. Assim, dele tomo conhecimento, inclusive para os efeitos do inciso III do art. 151 do Código Tributário Nacional (CTN).
Delimitação da Lide 
Conforme princípio de adstrição do julgador aos limites da lide, a atividade judicante está constrita ao exame do mérito da existência do crédito relativo ao saldo negativo de IRPJ no valor de R$ 66.211,91 (R$ 2.938.053,62 (Valor pleiteado) � R$ 2.871.841,71 (R$ 2.866.883,65, valor reconhecido pela DRF) + (R$ 4.958,06, valor reconhecido pela DRJ), referente ao ano-calendário de 2006 (art. 15, art. 141 e art. 492 do Código de Processo Civil, que se aplica supletiva e subsidiariamente ao Processo Administrativo Fiscal - Decreto nº 70.235, de 02 de março de 1972).
Do Direito Creditório
A controvérsia nos autos cinge-se ao não reconhecimento integral do direito creditório, já que não foram reconhecidas todas as parcelas de IRRF declaradas. decorrente de saldo negativo de IRPJ do ano-calendário de 2006, para a compensação de débitos próprios declarados. 
Sobre a questão, assim decidiu a DRJ:
�Análise do Direito Creditório 
5. A matéria em questão, restringe-se à manifestação de inconformidade da contribuinte, em face da homologação parcial de pedido de compensação de débitos com crédito oriundo de Saldo Negativo de IRPJ, Exercício 2007 - 01/01/2006 a 31/12/2006, eis que, de acordo com a análise efetuada pelo Sistema de Controle de Créditos- SCC, embora confirmados os pagamentos de estimativas, não foram reconhecidas todas as parcelas de IRRF declaradas. 
6. Destaque-se que cabe à contribuinte zelar pelo cumprimento de suas obrigações acessórias, bem como pelo correto preenchimento e encaminhamento de seus pleitos, de forma a prestar informações coerentes à Administração Tributária, não havendo motivo algum que justifique a apuração de saldos negativos divergentes nos diversos documentos e declarações apresentadas à Secretaria da Receita Federal. 
7. No entanto, tendo em vista dos princípios da verdade material, do contraditório e da ampla defesa, entende-se que os equívocos suscitados pela defesa quanto as parcelas de IRRF não confirmadas, podem ser supridos por esta instância administrativa, de forma a tornar possível a melhor solução do litígio, bem como a apreciação do direito creditório utilizado para a compensação dos débitos declarados. 
8. Antes, para que o direito creditório pleiteado seja passível de compensação, imprescindível a verificação das características de certeza e liquidez legalmente exigidas pelo art. 74 da Lei nº 9.430/96, sendo necessário, por conseguinte, analisar as informações constantes dos sistemas informatizados da RFB. 
9. Primeiramente, no que concerne às retenções, de acordo com a legislação de regência, o imposto de renda retido na fonte sobre quaisquer rendimentos somente pode ser compensado na declaração de pessoa jurídica, se o contribuinte possuir comprovante de retenção emitido em seu nome pela fonte pagadora dos rendimentos. É a seguinte a redação do art. 55 da Lei nº 7.450, de 23 de dezembro de 1985, consolidado no art. 943, §2º do RIR/99: (...)
10. Relevante assinalar que a falta dos informes de rendimentos pode ser suprida pelas informações prestadas pelas fontes pagadoras nas competentes Declarações de Imposto de Renda Retido na Fonte - DIRF. 
11. Pois bem, considerando os argumentos da defesa, e consultado o Sistema DIRF, além dos informes de rendimentos trazidos pela defesa, fls. 44/71, somente restou confirmada a parcela adicional de R$ 4.958,06, a título de IRRF, conforme planilha e telas que a seguem abaixo:





12. Cumpre registrar, por fim que os valores contidos no PER/DCOMP constituem um limite do que é possível reconhecer, tendo em vista a impossibilidade da instância de revisão de lançamento substituir a vontade do contribuinte no tema. 
13. Nessas circunstâncias, considerando que na apreciação da prova, a autoridade julgadora pode formar livremente sua convicção (art. 29 do Decreto nº 70.235, de 1972), e que houve a comprovação, em consulta ao Sistema DIRF, da parcela adicional R$ 4.958,06, deve tal parcela ser adicionada na apuração do Saldo Negativo de IRPJ A/C_2006.�
Depreende-se do excerto do acórdão de piso que, para a DRJ a falta dos informes de rendimentos pode ser suprida pelas informações prestadas pelas fontes pagadoras nas competentes Declarações de Imposto de Renda Retido na Fonte - DIRF.
Porém, assiste razão à Recorrente ao apresentar os livros contábeis para suprir a falha da fonte pagadora e comprovar a efetividade das retenções. Explique-se.
Inicialmente, em relação à dedução de Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF), a legislação prevê que a pessoa jurídica pode deduzir do valor apurado no encerramento do período, o valor retido na fonte sobre as receitas que integraram a base de cálculo correspondente. 
Para tanto, estão obrigadas a prestar aos órgãos da RFB, no prazo legal, informações sobre os rendimentos que pagaram ou creditaram no ano-calendário anterior, por si ou como representantes de terceiros, com indicação da natureza das respectivas importâncias, do nome, endereço e número de inscrição no CNPJ, das pessoas que o receberam, bem como o imposto de renda retido da fonte, mediante a Declaração de Imposto de Renda Retido na Fonte (DIRF). 
Também as pessoas jurídicas que efetuarem pagamentos com retenção do imposto na fonte devem fornecer à pessoa jurídica beneficiária, até o dia 31 de janeiro, documento comprobatório, em duas vias, com indicação da natureza e do montante do pagamento, das deduções e do imposto retido no ano-calendário anterior, que no caso é o Informe de Rendimentos. 
Assim, o valor retido na fonte somente pode ser compensado se a pessoa jurídica possuir comprovante de retenção emitido em seu nome pela fonte pagadora para fins de apuração do saldo negativo de IRPJ no encerramento do período (art. 86 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, art. 11 do Decreto-Lei nº 1.968, de 23 de novembro de 1982 e art. 10 do Decreto-Lei nº 2.065, de 26 de outubro de 1983). 
Ademais, o Parecer Normativo Cosit nº 01, de 24 de setembro de 2002, orienta:
7. No caso do imposto de renda, há que ser feita distinção entre os dois regimes de retenção na fonte: o de retenção exclusiva e o de retenção por antecipação do imposto que será tributado posteriormente pelo contribuinte.
Retenção exclusiva na fonte 
8. Na retenção exclusiva na fonte, o imposto devido é retido pela fonte pagadora que entrega o valor já líquido ao beneficiário.
9. Nesse regime, a fonte pagadora substitui o contribuinte desde logo, no momento em que surge a obrigação tributária. A sujeição passiva é exclusiva da fonte pagadora, embora quem arque economicamente com o ônus do imposto seja o contribuinte.
10. Ressalvada a hipótese prevista nos parágrafos 18 a 22, a responsabilidade exclusiva da fonte pagadora subsiste, ainda que ela não tenha retido o imposto.
Imposto retido como antecipação 
11. Diferentemente do regime anterior, no qual a responsabilidade pela retenção e recolhimento do imposto é exclusiva da fonte pagadora, no regime de retenção do imposto por antecipação, além da responsabilidade atribuída à fonte pagadora para a retenção e recolhimento do imposto de renda na fonte, a legislação determina que a apuração definitiva do imposto de renda seja efetuada pelo contribuinte, pessoa física, na declaração de ajuste anual, e, pessoa jurídica, na data prevista para o encerramento do período de apuração em que o rendimento for tributado, seja trimestral, mensal estimado ou anual.
Para a análise das provas, cabe a aplicação dos enunciados estabelecidos nos termos do art. 72 do Anexo II do Regimento Interno do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF nº 343, de 09 de junho de 2015:
Súmula CARF nº 80
Na apuração do IRPJ, a pessoa jurídica poderá deduzir do imposto devido o valor do imposto de renda retido na fonte, desde que comprovada a retenção e o cômputo das receitas correspondentes na base de cálculo do imposto.
Súmula CARF nº 143
A prova do imposto de renda retido na fonte deduzido pelo beneficiário na apuração do imposto de renda devido não se faz exclusivamente por meio do comprovante de retenção emitido em seu nome pela fonte pagadora dos rendimentos.
Assim, percebe-se que o voto condutor do acórdão de piso, para a negativa do reconhecimento integral do direito creditório pleiteado, considerou serem os únicos documentos hábeis para tal comprovação, a apresentação de o comprovante de retenção emitido em seu nome pela fonte pagadora ou a DIRF.
Essa questão é por demais conhecida por esta Turma de Julgamento, pois ocorre com frequência a não localização das retenções nos sistemas do Fisco e a interessada não apresenta o Informe de Rendimentos que deve ser emitida pelas fontes pagadoras que efetuaram as retenções. Para ter direito a efetuar a compensação dos créditos a legislação de regência da matéria destaca a necessidade do contribuinte apresentar comprovante de retenção, emitido em seu nome pela fonte pagadora, senão vejamos o art. 55 da Lei n° 7.450/85.
Por outro lado, caso a fonte pagadora não encaminhe as informações de retenção ao Fisco, o beneficiário do pagamento, e que teve as retenções, fica sujeito ao não reconhecimento pela autoridade administrativa da ocorrência daquelas retenções, ficando sujeita a não homologação de eventuais compensações em que utilizar aqueles tributos retidos. É fato que é um direito do beneficiário do pagamento e um dever da fonte pagadora a emissão do Informe de Rendimentos.
Contudo, forçoso reconhecer que o beneficiário do pagamento não tem gestão sobre o comportamento da fonte pagadora. Como não tem o poder de enforcement detido pelo Fisco, a Recorrente tem que comprovar as retenções por outros meios.
Neste sentido, para casos de comprovação de retenção sem informe de rendimentos, como o ora analisado, aplica a Súmula CARF 143, os contribuintes podem comprovar por quaisquer meios de prova as retenções que dão sustentação à formação do crédito reivindicado, não sendo o informe de rendimentos emitido pela fonte pagadora como única forma de demonstrar o crédito. 
No caso sob exame, a Recorrente também carreou aos autos cópias do Livro Razão do período em discussão. E em meu sentir, os documentos apresentados pela Recorrente podem e devem ser analisados objetivando à comprovação da parcela do direito creditório em litígio, nos termos a Súmula CARF nº 143.
Ademais, em relação ao erros de fato cometidos pela Recorrente no preenchimento de Dcomp/DIPJ, conforme descrito em suas razões recursais, é fato que tal equívoco não tem o condão de gerar um impasse insuperável, uma situação em que o contribuinte não pode ter o erro saneado no processo administrativo, sob pena de tal interpretação estabelecer uma preclusão que inviabiliza a busca da verdade material pelo processo administrativo fiscal, além de permitir um indevido enriquecimento ilícito por parte do Estado, ao auferir receita não prevista em lei. 
Não por outro motivo, o entendimento em questão foi sumulado por este Tribunal (Súmula CARF nº 168) e que deve ser aplicada ao caso sob análise:
Súmula 168
Mesmo após a ciência do despacho decisório, a comprovação de inexatidão material no preenchimento da DCOMP permite retomar a análise do direito creditório.
Dessa forma, repise-se, ainda que após a ciência do despacho decisório, a discussão sobre inexatidão material no preenchimento da DCOMP permite retomar a análise do direito creditório, sendo indispensável a comprovação do erro cometido, o que se deu in casu.
Por fim, ao contrário do decidido pelo acórdão de piso, destaco que  mesmo em grau de recurso voluntário a jurisprudência do CARF tem aceitado a juntada de documentos posteriormente à manifestação de inconformidade, em homenagem ao princípio da verdade material do formalismo moderado, desde que esclareça pontos fundamentais na ação. 
Deste modo, em que pese existir entendimento pela não admissão destes documentos com fulcro nesse dispositivo, penso que não se deve cercear o direito de defesa do contribuinte, impedindo-o de apresentar provas, sob pena de ferir os princípios da verdade material, da racionalidade, da formalidade moderada e o da própria efetividade do processo administrativo fiscal. A rigidez na aceitação de provas apenas em um momento processual específico não se coaduna com a busca da verdade material, que é indiscutivelmente informador do processo administrativo fiscal pátrio.
Logo, embora o artigo 16, §4ª, do Decreto nº 70.235/72, estabeleça regra atribuindo o efeito de preclusão a respeito de prova documental, isso não impede, segundo meu modo de ver, com base em outros princípios contemplados no processo administrativo fiscal, em especial os princípios da verdade material, da racionalidade e o da própria efetividade do processo administrativo fiscal, que o julgador conheça e analise novos documentos apresentados após a defesa inaugural.
Semelhante raciocínio chegou o CSRF, no julgamento do Acórdão nº 9101-002.781, em que também se conheceu da possibilidade de juntada de documentos posterior à apresentação de impugnação administrativa:
RECURSO VOLUNTÁRIO. JUNTADA DE DOCUMENTOS. POSSIBILIDADE. DECRETO 70.235/1972, ART. 16, §4º. LEI 9.784/1999, ART. 38. É possível a juntada de documentos posteriormente à apresentação de impugnação administrativa, em observância ao princípio da formalidade moderada e ao artigo 38, da Lei nº 9.784/1999. 
Por estes motivos, os documentos apresentados devem ser admitidos e apreciados. Assim, a Recorrente se desincumbiu de seu ônus probatório, sendo necessário o retorno dos autos a DRF de origem que inaugurou o litígio sob esse fundamento para que seja analisado o conjunto probatório produzido junto com o recurso voluntário referente ao mérito do pedido, ou seja, a origem e a procedência do crédito pleiteado, em conformidade com a escrituração mantida com observância das disposições legais, desde que evidenciada por documentos hábeis, segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais em cotejo com os registros internos da RFB.
Destarte, entendo que é preciso o retorno dos autos a DRF de origem que inaugurou o litígio sob esse fundamento para que seja analisado o conjunto probatório produzido junto com o recurso voluntário referente ao mérito do pedido, ou seja, a origem e a procedência do crédito pleiteado, em conformidade com a escrituração mantida com observância das disposições legais, desde que evidenciada por documentos hábeis, segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais em cotejo com os registros internos da RFB.
O procedimento previsto no rito do art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, pode ser revisto no caso em que foi instaurada a fase litigiosa no procedimento ou ainda que pela autoridade administrativa quando deva ser apreciado fato não conhecido ou não provado por ocasião ao ato original decorrente de fato ou a direito superveniente, e ainda se destine a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos, caso em que é elaborado ato administrativo complementar com efeito retroativo ao tempo de sua execução. 
Destaca-se, por fim, que não se trata de emissão de novo despacho decisório, pois o primeiro não possuía vícios e estava de acordo com as provas e informações sistêmicas até aquele momento existentes. Os autos irão retornar apenas para a continuação da análise da liquidez e certeza do crédito remanescente, considerando o saneamento do processo com a juntada de documentos para comprovar a existência do crédito.
Cumpre registrar, inclusive, que, enquanto a Recorrente não for cientificada de uma nova decisão quanto ao mérito de sua compensação, os débitos compensados permanecem com a exigibilidade suspensa, por não se verificar decisão definitiva acerca de seus procedimentos. E, caso tal decisão não resulte na homologação total das compensações promovidas, deve ser possibilitada a discussão do mérito da compensação nas duas instâncias administrativas de julgamento, conforme o rito processual do Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972 (§ 11 do art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996). Havendo dúvidas em relação ao que foi juntado ou a necessidade de juntada de outros documentos fiscais e contábeis da empresa, deve a Recorrente ser intimada para esclarecimentos e apresentação de documentos.
Ante o exposto, voto em dar provimento parcial ao Recurso Voluntário para fins de reconhecimento da possibilidade de formação de indébito por se referir a fato ou a direito superveniente, ante os documentos apresentados em sede recursal e aplicação das determinações das Súmulas CARF nºs 80, 143 e 168, mas sem homologar a compensação por ausência de análise do mérito, com o consequente retorno dos autos à DRF de Origem para verificação da existência, suficiência e disponibilidade do direito creditório pleiteado no Per/DComp devendo o rito processual ser retomado desde o início. Destaque-se que a Unidade de Origem deverá considerar em sua investigação todas as provas colacionadas aos presentes autos devendo as compensações serem homologadas até o limite do crédito cuja liquidez e certeza forem devidamente constatadas e, se houver necessidade, intimar a Recorrente a prestar esclarecimentos ou complementar a produção de provas.
(documento assinado digitalmente)
Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça
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Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar
provimento parcial ao Recurso Voluntério para fins de reconhecimento da possibilidade de
formacdo de indébito por se referir a fato ou a direito superveniente e aplicacdo das
determinacbes das Sumulas CARF n°s 80, 143 e 168, mas sem homologar a compensagdo por
auséncia de analise do mérito, com o consequente retorno dos autos a DRF de Origem para
verificacdo da existéncia, suficiéncia e disponibilidade do direito creditorio pleiteado no
Per/DComp devendo o rito processual ser retomado desde o inicio. Destaque-se que a Unidade
de Origem deverd considerar em sua investigacdo todas as provas colacionadas aos presentes
autos devendo as compensacdes serem homologadas até o limite do crédito cuja liquidez e
certeza forem devidamente constatadas.

(documento assinado digitalmente)

Carmen Ferreira Saraiva - Presidente

(documento assinado digitalmente)
Mauritania Elvira de Sousa Mendonga - Relatora

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Mauritania Elvira de Sousa
Mendonca, Marcio Avito Ribeiro Faria, Carmen Ferreira Saraiva (Presidente).

Relatorio

Trata o presente de recurso voluntéario interposto em face de Acoérddo n° 06-
64.818, proferido, em 26 de novembro de 2018, pela 1* Turma da DRJ/CTA que julgou
procedente, em parte, a manifestacdo de inconformidade, reconhecendo o direito creditorio
pleiteado parcialmente, a parcela adicional de crédito de Saldo Negativo de IRPJ, A/C 2006, no
importe de R$ 4.958,06.

Por bem descrever o ocorrido, valho-me do relatério elaborado por ocasido do
julgamento de primeira instancia, a seguir transcrito, complementando-o ao final:

“Trata-se de manifestacdo de inconformidade apresentada contra o Despacho Decisério
Eletrénico (DDE), expedido pela DRF — Sdo José do Rio Preto, n° de rastreamento
009880616, em 01/11/2011, de homologacdo parcial dos débitos declarados na
PER/DCOMP n° 30170.14819.111208.1.7.02-0251, com o crédito de Saldo Negativo de
IRPJ, Exercicio 2007 - 01/01/2006 a 31/12/2006, de R$ 261.699,31, consoante
fundamentacdo abaixo:

3 FUNDAMENTACAO DECISAO E ENQUADRAMENTO LEGAL

informagdes prestadas no documento acima identificado & G rando que a soma das parcelas de composigao do credito informadas
no PER/DCOVIP deve ser suficiente para comprovar a qultacao do |mm>5to 'ie\ |do e a apuracdo do saldo negatwo verificou-se;
ARCELAS DE COMPOSICAO DO CREDITO INFORMADAS NO PER/DCOMP.
PARC.CREDITO |IR EXTERIOR |RETENCOES FONTE |PAGAMENTOS |ESTIM.COMP.SNPA |ESTIM.PARCELADAS |DEM.ESTIM.COMP. |SOMA PARC.CRED.
PER/DCOMP 0,00 656.886,42 | 2.281.167,20 0,00 0,00 0,00 2.938.053,62
'CONFIRMADAS 0,00 585.717,35 | 2.281.166,30 0,00 0,00 0,00 2.866.883,65
Valor original do saldo negativo informado no PER/DCOMP com demonstrativo de crédito: R§ 261.708,97 Valor na DIPJ: R$ 261,699,31
Somatorio das parcelas de composigdo do crédito na DIP): R$ 2.938.053,62
IRP] devido: R$ 2.676.354,31
Valor do saldo negativo dispenivel= (Parcelas confirmadas limitado ao somatério das parcelas na DIPI) - {IRP) devido) limitado a0 menor valor
entre saldo negativo DIP) e PER/DCOMP, observado que quando este calculo resultar negativo, o valor serd zero.
Valor do saldo negativo disponivel: R$ 190.529,34
InformagBes complementares da andlise do crédito est3o disponiveis na pagina internet da Receita Federal, e integram este despacho.

O rédia reconhecido ol nsufcients para compensar ntegraimenta 03 débitos informads pao sio passvo razdo pela aual
HOMOLOGO PARCIALMENTE 3 compensacio declarada no PER/DCOMP: 30170.14819.111208.1.7.02-025
NAO HOMOLOGO a compensagio declarada no(s) seguinte(s) PER/DCOMP:
31701,64186.200307.1.3.02-0610
Valor devedor ndente aos débitos indevid e compensados, para pagamento até 30/11/2011
PRINCIPAL |MULTA [ouros
73.025,14 | 14.605,02 | 36.236,69 |
Para informagdes sobre a anadlise de crédito, detalhamento da compensacdo efetuada e |dent|ﬁca\;ao dos FER/DCOVIP objeto da analise, verificagdo
de valores devedores e emiss30 de DARF, constltar o enderego www.receita.fazenda.gov.br, menu "Onde Encentro”, opc3o "PERDCOMP", item
“PER/DCOMP-Despacho Decisorio”
Enquadramento Legal: Art. 168 da Lei n® 5.172, de 1966 (Cédigo Tributério Nacional). Inciso II do Parigrafo 10 do art. 60 da Lei 9.430, de
1006. Art. 40 da IN RFB 000, de 2008, Art. 74 da Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996. Art. 36 da Instrugo Nermativa RFB no 900, de 2008.
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2. Cientificada do despacho decisério em 23/11/2011, a manifestante apresentou
tempestivamente a manifestacdo de inconformidade em 23/12/2012, fls. 25/34, onde
apos relatar os motivos que ensejaram a negacdo de seu direito creditério, alega em
sintese que cometeu alguns equivocos quando do preenchimento da DCOMP, conforme
seguem:

e CNPJn° 07.136.601/0001-75

2.1. Na DIPJ de 2007 - ano calendario 2006, bem como no PER/COMP, foi declarado
um crédito de IRRF no montante de R$ 1.042,48, originario de retencdo feita pela
Usebens Intermediacdo de Negdcios Ltda. (CNPJ n° 07.136.601/0001-75).

2.2. Entretanto, como é de facil constatagdo houve um erro material escusavel ao
informar o codigo de recolhimento, pois ao invés de informar o cédigo 8045 (correto),
foi informado equivocadamente o cédigo 1708 (errado). Portanto, o valor ndo foi
localizado pela fiscalizag&o.

e CNPJ n° 07.408.467/0001-14

2.3. Neste caso, foi declarado um crédito de IRRF no montante de R$ 16.757,51,
originario de retencéo realizada pela empresa Global Blindagens de Veiculos Ltda. EPP
(CNPJ n° 07.408.467/0001-14), sendo que houve um erro material escusdvel ao
informar o codigo de recolhimento, pois ao invés de informar o codigo 8045 (correto),
foi informado equivocadamente o codigo 1708 (errado).

2.4. Tal retencdo é devidamente comprovada pela DIRF da empresa Requerente e de
suas filiais, onde os créditos sao facilmente alocados.

e CNPJ n° 51.855.716/0021-55

2.5. No presente caso, cumpre ressaltar que as retengbes o CNPJ da Rodobens
Administradora de Consorcios Ltda. foi equivocadamente informado, pois ao invés de
constar o CNPJ da matriz n° 03.470.727/0001-01, constou 0 nimero do CNPJ da Filial
(03.470.727/0021-55), sendo assim, resta claro que houve um erro material escusavel no
preenchimento da DIPJ e PER/Dcomp.

2.6. Tais retencOes sdo devidamente comprovadas pela DIRF da empresa Requerente e
de suas filiais, onde os créditos sdo facilmente alocados (doe. 02).

e CNPJ n° 57.561.615/004-57

2.7. Quanto a fonte pagadora Banco Finasa S/A (CNPJ 57.561.615/0001-04), que reteve
o valor de R$ 447,97, como é de facil constatacdo houve um erro material escusavel ao
informar o codigo de recolhimento, pois ao invés de informar o codigo 8045 (correto),
foi informado equivocadamente o codigo 1708 (errado), bem como foi
equivocadamente informado, pois ao invés de constar o CNPJ da matriz n° CNPJ
57.561.615/0001-04, constou 0 nimero do CNPJ da Filial (CNPJ 57.561.615/0001-04),
sendo assim, resta claro que houve erros materiais escusaveis no preenchimento da DIPJ
e PER/Dcomp.

e CNPJ n°®59.104.760/0001-91

2.8. Quanto a fonte pagadora Toyota do Brasil Ltda. (CNPJ 59.104.760/0001-91), como
¢ de facil constatagdo houve um erro material escusavel ao informar o cédigo « de
recolhimento, pois ao invés de informar o cdédigo 8045 (correto), foi informado
equivocadamente o cédigo 1708 (errado).
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2.9. Outrossim, as retengBes declaradas pela do Toyota do Brasil Ltda. (CNPJ
59.104.760/0003-53), também foram informadas com o cddigo errado, ao invés de
informar o cddigo 8045 (correto), foi informado equivocadamente o codigo 1708
(errado), conforme comprovado pelo DIRF da empresa Requerente e suas Filiais,
entretanto o CNPJ da empresa que deveria constar como retentora, era 0 matriz (CNPJ
59.104.760/0001-91) e ndo 0 CNPJ da filial o n° 59.104.760/0003-53.

e CNPJ n° 61.573.796/0067-92

2.10. Por fim, resta esclarecer que o CNPJ do Allianz Seguros S.A., foi
equivocadamente informado, pois ao invés de constar o CNPJ da matriz n°
61.573.796/0001-66, constou o n° 61.573.796/0067-92 da Filial, sendo assim, resta
claro que houve um erro material escusavel no preenchimento da DIPJ e PER/Dcomp.

2.11. Deste modo, restando comprovados os erros materiais escusaveis, conforme
denota-se da documentacdo anexa, os créditos sdo consistentes, de modo que, requer,
seja 0 Despacho Decisério reformado, no sentido de homologar a Declaracdo de
Compensacao”.

Ja a 12 Turma da DRJ/CTA entendeu por bem julgar procedente em parte a

manifestacdo de inconformidade, cuja decisao restou assim ementada:

aduzindo:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA - IRPJ
Ano-calendario: 2006

SALDO NEGATIVO IRPJ. RETENCOES NA FONTE. VERDADE MATERIAL.
RECONHECIMENTO.

Tendo sido comprovado a retencdo na declaragdo de compensacdo e considerando a
igualdade no CNPJ entre DCOMP e DIRF, deve-se reconhecer as reten¢des com base
no principio da verdade material, bem como pelo conjunto probatério constante dos
autos.

Manifestacéo de Inconformidade Procedente em Parte

Direito Creditorio Reconhecido em Parte

Ciente do acdrddo recorrido, a Recorrente apresentou recurso voluntario

“(...) | — SINTESE FATICA

A Recorrente apresentou Manifestacdo de Inconformidade contra o Despacho Decisério
de fls, por meio do qual a fiscalizacdo homologou parcialmente a Declaragdo de
Compensacéo., apontando que o crédito reconhecido foi insuficiente para compensar
integralmente os débitos.

Para tanto, a Recorrente sustentou que o referido despacho decisério ndo reunia
condi¢es de prosperar, a0 passo que, analisando-se as declaragcBes apresentadas,
somadas aos documentos anexados, restava patente que teria havido um mero erro
material no preenchimento da DIPJ e consequentemente na PER/DCOMP em comento,
mais precisamente no valor total do saldo negativo (retengdes), 0 que por sua vez ndo
teria 0 condéo de tolher o direito creditdrio da Recorrente.
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Em sede do julgamento da manifestacdo de inconformidade interposta, a 1* Turma de
Julgamento, por unanimidade, houve por bem em julgar procedente em parte
manifestacdo de inconformidade interposta pela Recorrente.

E a sintese do necessério.

No entanto, conforme sera amplamente abordado na presente, o v. acorddo proferido a
fls. merece ser REFORMADO EM PARTE, para o fim de que o credito objeto das
PER/DCOMPs seja reconhecido na integra, pelos motivos e fundamentos a seguir
expostos:

Il - DO DIREITO 1. DA NECESSIDADE DE REFORMA DO V. ACORDAO -
ERROS MATERIAIS

Em sede do v. acérddo, apenas parte do crédito almejado pela ora Recorrente foi
reconhecido (R$ 4.958,06), sob a alegacdo de que ndo teriam sido comprovadas as
retengdes havidas, que, por sua vez, originariam o crédito em discuss&o.

No entanto, mesmo tendo mencionado expressamente no v. acorddo que, em respeito
aos principios da verdade material, contraditério e ampla defesa, a instancia
administrativa poderia suprir os equivocos havidos (fls. 88), nota-se que ndo foram
considerados os erros de preenchimento referente ao cddigo de recolhimento do tributo,
fato este que impossibilitou por completo eventual reconhecimento do direto creditdrio
suscitado.

Neste diapasdo, com a devida vénia, ndo ha como a Recorrente se conformar com o v.
acordao, sendo certo que os meros erros materiais havidos ndo possuem o conddo de
afastar o direito creditério em discussdo, até porque, as retencdes ocorreram de fato,
conforme sera exposto a seguir, mediante topicos, referente a cada fonte pagadora:

A) CNPJ n°07.136.601/0001-75

Cabe esclarecer que na DIPJ de 2007 - ano calendario 2006, bem como no PER/COMP,
foi declarado um Credito de IRRF no montante de R$ 1.042,48, originério de retengdo
feita pela Usebens Intermediacdo de Negdcios Lida (CNPJ sob o n°® 07.136.601/0001-
75).

Entretanto como e de fécil constatagdo houve um erro material escusavel ao informar o
cddigo de recolhimento, pois ao invés de informar o codigo 8045 (correto), foi
informado equivocadamente o co6digo 1708 (errado). Portanto, o valor ndo foi
localizado pela fiscalizag&o.

Deste modo ao visualizar a DIPJ e Per/Dcomp constata-se que a empresa Requerente
preencheu o nimero incorreto do codigo de recolhimento, ou seja, ao invés de informar
0 cédigo 8045, equivocadamente, por um erro material escusavel, informou com o
cddigo 1708, sendo assim um dos motivos da glosa.

Nada obstante, tal detencdo restou devidamente comprovada pela DIRF da empresa
Requerente e de suas filiais onde os creditos sdo facilmente alocados (doc. 02).

B) CNPJ n° 07.408.467/0001-14

Neste caso, foi declarado um crédito de IRRF no montante de R$ 16.757,51, originario
de retencdo realizada pela empresa Global Blindagens de Veiculos Ltda EPP (CNPJ no
07.408.467/0001-14), sendo que houve um erro material escusavel ao informar o cédigo
de recolhimento, pois ao invés de informar o codigo 8045 (correto), foi informado
equivocadamente o cédigo 1708 (errado).
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Tal retencdo e devidamente comprovada pela DIRF da empresa Requerente e de suas
filiais, onde os créditos séo facilmente alocados (doc. 02).

C) CNPJ n°51.855.716/0021-55

No presente caso, cumpre ressaltar Que as retengées o CNPJ da Rodobens
Administradora de Consé6rcios Lida. foi equivocadamente informado, pois ao invés de
constar o CNPJ da matriz no 51.855.716/0001-01, constou o nimero do CNPJ da Filial
(51.855.716/0021-55), sendo assim, resta claro Que houve um erro material escusavel
no preenchimento da DIPJ e PER/Dcomp.

Tais retencbes sdo devidamente comprovadas peta DIRF da empresa Requerente e de
suas filiais, onde os creditos sdo facilmente alocados (doc. 02).

D) CNPJ n° 57.561.615/004-57

Quanto a fonte pagadora Banco Finasa S/A (CNPJ 57.561.615/0001-04), que reteve o
valor de R$ 447,97, como e de facil constatado houve um erro material escusavel ao
informar o codigo de recolhimento, pois ao invés de informar o cddigo 6045 (correto),
foi informado equivocadamente o codigo 1706 (errado), bem como foi
equivocadamente informado, pois ao invés de constar o CNPJ da matriz no CNPJ
57.561.615/0001-04, constou 0 numero do CNPJ da Filial (CNPJ 57.561.615/0001-
04), sendo assim, resta claro que houveram erros materiais escusaveis no preenchimento
da DIPJ e PER/Dcomp.

Tal retengdo, também pode ser comprovada através da DIRF da empresa Requerente e
sua filial.

E) CNPJ n°59.104.760/0001-91

Quanto a fonte pagadora Toyota do Brasil Ltda. (CNPJ 59.104.760/0001-91) como é de
facil constatacdo houve um erro material escusavel ao informar o codigo de
recolhimento, pois ao invés de informar o cédigo 8045 (correto), foi informado
equivocadamente o cédigo 1706 (errado).

Outrossim, as retencdes declaradas pela do Toyota do Brasil Ltda. (CNPJ
59,104,760/0003-53), também foram informadas com o cédigo errado, ao invés de
informar o codigo 8045 (correto), foi informado equivocadamente o cddigo 1705
(errado), conforme comprovado polo DIRF da empresa Requerente e suas Filiais,
entretanto o CNPJ da empresa que deveria constar como retentora, era 0 matriz (CNPJ
59.104.760/0001-91) e nao o CNPJ da filial o n® 59.104.760/0003-53.

Deste modo, resta devidamente comprovado a existéncia das retencdes realizadas pela
Toyota do Brasil Ltda., ndo restando dividas sobre sua existéncia, uma vez que se
encontram devidamente comprovados pelos documentos anexados aos autos em sede da
manifestacdo de inconformidade.

F) CNPJ n° 61.573.796/0067-92

Por fim resta esclarecer que 0 CNPJ do Allianz Seguros S.A., foi equivocadamente
informado, pois ao invés de constar 0 CNPJ da matriz n°® 61.573.796/0001-66, constou 0
n® 61.573.796/0067-92 da Filial, sendo assim, resta claro que houve um erro material
escusavel no preenchimento da DIPJ, e PER/Dcomp.

Deste modo, restam comprovados 0s erros materiais escusdveis ndo podendo a
Requerente ser privada de seus direitos creditérios, eles que, conforme denota-se da
documentacdo anexa, os creditos sdo consistentes.



FI. 7 do Ac6rddo n.° 1003-003.112 - 12 Sejul/3? Turma Extraordinaria
Processo n° 10850.906218/2011-83

G) CNPJ n° 03.098.482/0001-52; 35.882.562/0001-90 e 60.812.088/0001-78

Inicialmente, esta Egrégia Turma merece levar em consideracdo o entendimento
adotado pela 1* Turma Especial do CARF, no sentido de que o beneficiario dos
rendimentos, ndo podem ser prejudicados por eventual ndo cumprimento das obrigacdes
devidas pela fonte pagadora, nem tampouco por erro nas informag6es prestadas pela
mesma, até porque, existem outros meios de comprovar a efetiva existéncia do crédito,
sendo veja-se:

“Com efeito, entendo que o informe de rendimentos que deve ser sempre
fornecido pelas fontes pagadoras de rendimentos aos beneficiarios é elemento
importante exigido pela legislacdo, mas ndo o Unico meio de prova a demonstrar
a efetividade das retengdes suportadas.

Isto porque a responsabilidade de fornecer ao beneficiario dos rendimentos, o
respectivo informe de rendimentos, e de entregar & Receita Federal a declaracdo
com a informagcdo dos valores de rendimentos pagos e dos tributos retidos DIRF,
é, exclusivamente, da fonte pagadora dos rendimentos. Assim, se a fonte
pagadora ndo cumpre com essas suas obrigages, ou erra nas informagdes
prestadas, o beneficiario dos rendimentos, que em Ultima analise foi quem de
fato suportou financeiramente as retencfes de tributos, ndo pode ser
penalizado pelo descumprimento de obrigacGes que nao sdo de seu encargo.

Na falta de apresentacdo pela fonte pagadora da DIRF, e do fornecimento
ao beneficiario do respectivo informe de rendimentos, outros elementos
podem ser apresentados para suprir a falha da fonte pagadora e comprovar
a efetividade das retengdes. (Acdrddo n° 1801001.553 — 12 Turma Especial)
(grifos e negritos nossos)

Neste diapasdo, uma vez sedimentado o entendimento de que a Recorrente ndo pode ser
prejudicada por eventuais erros e exatiddes praticados pela fonte pagadora, passamos a
demonstrar os esclarecimentos a respeito da retencdo que gerou o crédito em discussao,
bem como os documentos que comprovam as alegagdes da Recorrente.

Conforme se verifica da tabela abaixo transcrita, ndo foi confirmado o direito creditério
no valor de R$ 15.601,46, sendo este decorrente das retencOes realizadas (IRRF) pelas
respectivas fontes pagadoras, dado o contrato de mituo havido entre a ora Recorrente e
as referidas empresas:

CNPJ Fonte Cod. Valor Confirmado Nio ‘Valor Contabilizado
Pagadora Rec. Per/Dcomp DD Confirmado no Razdo
03.098.482/0001-52 3426 RS 87.811,28 RS 79.164,46 RS 8.646,82 RS B6.692,45
35.882.562/0001-90 3426 RS 34.375,88 RS 30.708,85 RS 3.667,03 RS 33.674,36
60.812.088/0001-78 3426 RS 62.449,36 R$59.161,75 RS 3.287,61 RS 61.544,20
TOTAL RS 184.636,52 | RS 169.035.06 RS 15.601,46 RS 181.911,01

Ndo obstante, visando comprovar o direito creditorio em questdo, serdo apresentadas,
nesta oportunidade, copia dos livros razdo, os quais demonstram com veeméncia 0
direito creditdrio em discusséo.

Ademais, como mencionado no inicio do presente tdpico, a Recorrente ndo pode ser
prejudicada por efetuais inconsisténcias na DIRF das fontes pagadoras.
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Portanto, tendo em vistas que livros contabeis comprovam a existéncia do crédito em
questdo, tal crédito merece ser reconhecido na integra.

Né&o obstante, visando comprovar o direito creditdrio em questdo, serdo apresentadas,
nesta oportunidade, copia dos livros razdo, os quais demonstram com veeméncia o
direito creditério em discusséo.

Ademais, como mencionado no inicio do presente topico, a Recorrente ndo pode ser
prejudicada por efetuais inconsisténcias na DIRF das fontes pagadoras.

Portanto, tendo em vistas que livros contabeis comprovam a existéncia do crédito em
questdo, tal crédito merece ser reconhecido na integra.

2. Da aplicagéo do principio da Verdade Material

Como é de conhecimento deste Eg. Tribunal, um dos principios basilares do processo
administrativo é a BUSCA PELA VERDADE MATERIAL, que, conforme dispde o
Mestre Celso Anténio Bandeira De Mello, tal principio consiste no fato de que a
Administracdo Publica, ao invés de ficar adstrita aos procedimentos, deve buscar aquilo
que é realmente verdade, in verbis: (...)

Com fulcro no principio supramencionado, uma vez confirmado determinado direito
creditério, tem-se que este merece ser reconhecido na integra, até porque, restou
devidamente comprovado nos autos que houve apenas um erro material por parte da
Recorrente, o qual ndo possui 0 conddo de afastar o direito creditério em questéo.

Destarte, tem-se que o v. acorddo merece ser reformado em parte, para o fim de que seja
reconhecido INTEGRALMENTE o crédito objeto do procedimento administrativo em
epigrafe, pelas razGes amplamente abordadas na presente.

111 - PEDIDOS E REQUERIMENTOS

ANTE O EXPOSTO, requer se digne Vossa Senhoria em conhecer do presente
Recurso Voluntario, vez que tempestivo e pertinente, sendo este 0 meio processual
adequado, pelo qual se insurge a Recorrente contra o acorddo proferido pela DRJ, na
forma dos seguintes pleitos:

1) Seja julgado TOTALMENTE PROCEDENTE o0 Recurso em epigrafe,
reformando-se o acérddo de fls., para o fim de que seja reconhecido integralmente o
crédito objeto da PER/DCOMP apresentada pela Recorrente, homologando desta feita
as Declaragdes apresentadas, como medida da mais lidima justica;

2) Subsidiariamente, caso Vossa Senhoria entenda que o crédito objeto do
PER/DCOMP néo esta efetivamente comprovado, o que de fato ndo se espera e sO se
admite a titulo de argumentagdo, requer, com fulcro ao principio da verdade
material, seja convertido o julgamento em diligéncia, para o fim de que a Receita
Federal realize a apuracdo da divergéncia existente no tocante aos respectivos codigos
de recolhimento, conforme amplamente abordado no decorrer da presente;

3) REQUER seja aplicado ao presente crédito tributario a suspensao prevista no artigo
151, inciso Il do Cédigo Tributério Nacional;

4) Por fim, a Recorrente protesta pela producdo de todos os meios de prova que se
mostrarem necessarias no decorrer do processo administrativo, especialmente pela
juntada de documentos e a realizacdo de diligéncias que se fizerem necessarias, nos
termos do art. 319, VI, do CPC c/c art. 35 da Lei 9.794/99”.

E o relatério.
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Voto

Conselheira Mauritania Elvira de Sousa Mendonca, Relatora.

O recurso voluntario apresentado pela Recorrente atende aos requisitos de
admissibilidade previstos nas normas de regéncia, em especial no Decreto n° 70.235, de 06 de
margo de 1972. Assim, dele tomo conhecimento, inclusive para os efeitos do inciso Il do art.
151 do Cdédigo Tributario Nacional (CTN).

Delimitacdo da Lide

Conforme principio de adstricdo do julgador aos limites da lide, a atividade
judicante esta constrita ao exame do mérito da existéncia do crédito relativo ao saldo negativo de
IRPJ no valor de R$ 66.211,91 (R$ 2.938.053,62 (Valor pleiteado) — R$ 2.871.841,71 (R$
2.866.883,65, valor reconhecido pela DRF) + (R$ 4.958,06, valor reconhecido pela DRJ),
referente ao ano-calendario de 2006 (art. 15, art. 141 e art. 492 do Codigo de Processo Civil, que
se aplica supletiva e subsidiariamente ao Processo Administrativo Fiscal - Decreto n°® 70.235, de
02 de marco de 1972).

Do Direito Creditério

A controvérsia nos autos cinge-se ao ndo reconhecimento integral do direito
creditorio, ja que ndo foram reconhecidas todas as parcelas de IRRF declaradas. decorrente de
saldo negativo de IRPJ do ano-calendario de 2006, para a compensacdo de débitos proprios
declarados.

Sobre a questdo, assim decidiu a DRJ:

“Analise do Direito Creditorio

5. A matéria em questdo, restringe-se & manifestacdo de inconformidade da contribuinte,
em face da homologacdo parcial de pedido de compensacdo de débitos com crédito
oriundo de Saldo Negativo de IRPJ, Exercicio 2007 - 01/01/2006 a 31/12/2006, eis que,
de acordo com a andlise efetuada pelo Sistema de Controle de Créditos- SCC, embora
confirmados os pagamentos de estimativas, ndo foram reconhecidas todas as parcelas de
IRRF declaradas.

6. Destaque-se que cabe a contribuinte zelar pelo cumprimento de suas obrigacGes
acessorias, bem como pelo correto preenchimento e encaminhamento de seus pleitos, de
forma a prestar informacdes coerentes a Administracdo Tributéaria, ndo havendo motivo
algum que justifique a apuragdo de saldos negativos divergentes nos diversos
documentos e declaragdes apresentadas a Secretaria da Receita Federal.

7. No entanto, tendo em vista dos principios da verdade material, do contraditdrio e da
ampla defesa, entende-se que os equivocos suscitados pela defesa quanto as parcelas de
IRRF ndo confirmadas, podem ser supridos por esta instancia administrativa, de forma a
tornar possivel a melhor solucédo do litigio, bem como a apreciacdo do direito creditério
utilizado para a compensagéo dos débitos declarados.



FI. 10 do Ac6rddo n.° 1003-003.112 - 12 Sejul/3? Turma Extraordinaria
Processo n° 10850.906218/2011-83

8. Antes, para que o direito creditorio pleiteado seja passivel de compensacéo,
imprescindivel a verificagdo das caracteristicas de certeza e liquidez legalmente
exigidas pelo art. 74 da Lei n°® 9.430/96, sendo necessario, por conseguinte, analisar as
informacdes constantes dos sistemas informatizados da RFB.

9. Primeiramente, no que concerne as retencdes, de acordo com a legislacdo de
regéncia, o imposto de renda retido na fonte sobre quaisquer rendimentos somente pode
ser compensado na declaragdo de pessoa juridica, se 0 contribuinte possuir comprovante
de retencéo emitido em seu nome pela fonte pagadora dos rendimentos. E a seguinte a
redacédo do art. 55 da Lei n® 7.450, de 23 de dezembro de 1985, consolidado no art. 943,
§2° do RIR/99: (...)

10. Relevante assinalar que a falta dos informes de rendimentos pode ser suprida pelas
informacdes prestadas pelas fontes pagadoras nas competentes Declarag¢fes de Imposto
de Renda Retido na Fonte - DIRF.

11. Pois bem, considerando os argumentos da defesa, e consultado o Sistema DIRF,
além dos informes de rendimentos trazidos pela defesa, fls. 44/71, somente restou
confirmada a parcela adicional de R$ 4.958,06, a titulo de IRRF, conforme planilha e
telas que a seguem abaixo:

Codizo de [Valor Confirmada
[CNPT da Fonte Pagadora |Receita VALORDCOMF [Valor DD [valor DIRF  |Acérdio
1.342.545/0001-49 1708 1837 i 0 0
1.734.7160001-85 3426 174,86 207.12 207.12 [
1.758.930/0001-63 1708 37.86 33.13 24.79 164
2.977.3480001-69 1708 361243 3.134.34 188313 0.00
3.084.709/0002-91 1708 219,79 i 219,79 219,79
3.098 4820001-52 3426 ST.811.28  79.164.44 79164446 [
3.921.799/0001-47 3434 462833 458157 4.58157 0
04,620 478/0001-10 1708 1.029,75 1.015.10 0 0.00
04,595 330000143 3424 4149058 42400139 42.490,18 0
5.911 608000191 3426 1240080 12.283.98) 12.293.58 [
7.131.264/0001-23 1708 5111 if [l [l
7.136.6010001-75 1708 104248 i 001,84 001,84
7.408 467/0001-14 1708 16.757.51 75 195 120
7.483 826/0001-24 3426 801,23 §0l.21 80121 [
7.558.392/0001-58 1708 0375 if [l [l
7.883.507/0001-09 3424 04345 943.43 94343 0
26,581, 728000148 1708 14,61 i [ [
133.000.167/0001-01 6147 20.03 34.21 [
135,882 562000190 3424 3437588 30.708.3 30.708,85 0
138,741 872000183 1708 594,52 i [ [
130464 474000120 1708 1589 i [ [
51.855.7160021-55 1708 1509282 if 143040 143040
53.215.653/0001-54 1708 37889 60,26 102888 0
53.215.653/0001-54 3434 181172 19115 0.0 0
55,444 (95000124 3426 81.603.34 8160331 81.603.21 [
56.540.7760001-59 3426 182582 292575 182575 0
57.561.615/0004-57 3424 2275 44797 22758
58.160.780/0121-34 3426 1709823 1798821 17.098.21 [
59.104.760/0001-91 1708 18.766.01 1.810.00 1.810,00
59.104.760/0003-53 1708 71085 [l
160.812.088/0001-78 3426 6142036 5916075 50.161.75 [!
|61.573.706/0067-92 1708 18117 0 13609
|61.842.076/0001-59 1708 33.60 [ [
162.063.177/0002-75 1708 20.20 [ [
164.874.050/0001-80 3436 67EL8l  se8433 £.684,33 0
164.874.050/0007-76 1708 47865 [ [
165.093 4530001-01 3426 3109020  31.900.28) 32.001.88 11,70
167.000.660/0001-24 3436 s743582) 5743588 57.43588 0
§7.433.4130001-28 1708 17353 261.57] 29,52 [l
[TOTAL S06.67491 43550584 43809223 495806
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12. Cumpre registrar, por fim que os valores contidos no PER/DCOMP constituem um
limite do que é possivel reconhecer, tendo em vista a impossibilidade da instancia de
revisdo de lancamento substituir a vontade do contribuinte no tema.

13. Nessas circunstancias, considerando que na apreciacdo da prova, a autoridade
julgadora pode formar livremente sua convicgdo (art. 29 do Decreto n° 70.235, de
1972), e que houve a comprovacdo, em consulta ao Sistema DIRF, da parcela adicional
R$ 4.958,06, deve tal parcela ser adicionada na apuracdo do Saldo Negativo de IRPJ
A/C_2006.”

Depreende-se do excerto do acérddo de piso que, para a DRJ a falta dos informes
de rendimentos pode ser suprida pelas informagOes prestadas pelas fontes pagadoras nas
competentes Declaracdes de Imposto de Renda Retido na Fonte - DIRF.

Porém, assiste raz8o a Recorrente ao apresentar os livros contabeis para suprir a
falha da fonte pagadora e comprovar a efetividade das retencdes. Explique-se.

Inicialmente, em relacdo a deducdo de Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF),
a legislacdo prevé que a pessoa juridica pode deduzir do valor apurado no encerramento do
periodo, o valor retido na fonte sobre as receitas que integraram a base de calculo
correspondente.

Para tanto, estdo obrigadas a prestar aos Orgdos da RFB, no prazo legal,
informac@es sobre os rendimentos que pagaram ou creditaram no ano-calendario anterior, por si
ou como representantes de terceiros, com indicacdo da natureza das respectivas importancias, do
nome, endereco e numero de inscricdo no CNPJ, das pessoas que o receberam, bem como o
imposto de renda retido da fonte, mediante a Declaracdo de Imposto de Renda Retido na Fonte
(DIRF).

Também as pessoas juridicas que efetuarem pagamentos com retencéo do imposto
na fonte devem fornecer a pessoa juridica beneficiaria, até o dia 31 de janeiro, documento
comprobatdrio, em duas vias, com indicacdo da natureza e do montante do pagamento, das
deducbes e do imposto retido no ano-calendario anterior, que no caso é o Informe de
Rendimentos.

Assim, o valor retido na fonte somente pode ser compensado se a pessoa juridica
possuir comprovante de retencdo emitido em seu nome pela fonte pagadora para fins de apuracéao
do saldo negativo de IRPJ no encerramento do periodo (art. 86 da Lei n° 8.981, de 20 de janeiro
de 1995, art. 11 do Decreto-Lei n° 1.968, de 23 de novembro de 1982 e art. 10 do Decreto-Lei n°
2.065, de 26 de outubro de 1983).
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Ademais, o Parecer Normativo Cosit n® 01, de 24 de setembro de 2002, orienta:

7. No caso do imposto de renda, ha que ser feita distingdo entre os dois regimes de
retencdo na fonte: o de retencdo exclusiva e o de retengdo por antecipacdo do imposto
que sera tributado posteriormente pelo contribuinte.

Retencéo exclusiva na fonte

8. Na retencdo exclusiva na fonte, o imposto devido é retido pela fonte pagadora que
entrega o valor ja liquido ao beneficiario.

9. Nesse regime, a fonte pagadora substitui o contribuinte desde logo, no momento em
que surge a obrigacdo tributaria. A sujeicdo passiva é exclusiva da fonte pagadora,
embora quem arque economicamente com o 6nus do imposto seja o contribuinte.

10. Ressalvada a hip6tese prevista nos paragrafos 18 a 22, a responsabilidade exclusiva
da fonte pagadora subsiste, ainda que ela ndo tenha retido o imposto.

Imposto retido como antecipacéo

11. Diferentemente do regime anterior, no qual a responsabilidade pela retencéo e
recolhimento do imposto é exclusiva da fonte pagadora, no regime de retencdo do
imposto por antecipacdo, além da responsabilidade atribuida & fonte pagadora para a
retencdo e recolhimento do imposto de renda na fonte, a legislacdo determina que a
apuracdo definitiva do imposto de renda seja efetuada pelo contribuinte, pessoa fisica,
na declaracdo de ajuste anual, e, pessoa juridica, na data prevista para o encerramento
do periodo de apuracdo em que o rendimento for tributado, seja trimestral, mensal
estimado ou anual.

Para a analise das provas, cabe a aplicacdo dos enunciados estabelecidos nos
termos do art. 72 do Anexo Il do Regimento Interno do Regimento Interno do CARF, aprovado
pela Portaria MF n° 343, de 09 de junho de 2015:

Sumula CARF n° 80

Na apuragdo do IRPJ, a pessoa juridica podera deduzir do imposto devido o valor do
imposto de renda retido na fonte, desde que comprovada a retencdo e o cOmputo das
receitas correspondentes na base de calculo do imposto.

Sumula CARF n° 143

A prova do imposto de renda retido na fonte deduzido pelo beneficiario na apuracgéo do
imposto de renda devido ndo se faz exclusivamente por meio do comprovante de
retencdo emitido em seu nome pela fonte pagadora dos rendimentos.

Assim, percebe-se que o voto condutor do acorddo de piso, para a negativa do
reconhecimento integral do direito creditério pleiteado, considerou serem 0s Unicos documentos
habeis para tal comprovacéo, a apresentacdo de o comprovante de retencdo emitido em seu nome
pela fonte pagadora ou a DIRF.

Essa questdo é por demais conhecida por esta Turma de Julgamento, pois ocorre
com frequéncia a ndo localizacdo das retencBes nos sistemas do Fisco e a interessada néao
apresenta o Informe de Rendimentos que deve ser emitida pelas fontes pagadoras que efetuaram
as retencdes. Para ter direito a efetuar a compensacao dos créditos a legislacdo de regéncia da
matéria destaca a necessidade do contribuinte apresentar comprovante de retencéo, emitido em
seu nome pela fonte pagadora, sendo vejamos o art. 55 da Lei n° 7.450/85.



Fl. 14 do Ac6rddo n.° 1003-003.112 - 12 Sejul/3? Turma Extraordinaria
Processo n° 10850.906218/2011-83

Por outro lado, caso a fonte pagadora ndo encaminhe as informac6es de retencao
ao Fisco, o beneficidrio do pagamento, e que teve as retencbes, fica sujeito ao ndo
reconhecimento pela autoridade administrativa da ocorréncia daquelas retencdes, ficando sujeita
a ndo homologacio de eventuais compensacdes em que utilizar aqueles tributos retidos. E fato
que € um direito do beneficidrio do pagamento e um dever da fonte pagadora a emissdo do
Informe de Rendimentos.

Contudo, forcoso reconhecer que o beneficiario do pagamento ndo tem gestdo
sobre o comportamento da fonte pagadora. Como ndo tem o poder de enforcement detido pelo
Fisco, a Recorrente tem que comprovar as retengdes por outros meios.

Neste sentido, para casos de comprovacdo de retengdo sem informe de
rendimentos, como o ora analisado, aplica a Sumula CARF 143, os contribuintes podem
comprovar por quaisquer meios de prova as retencfes que ddo sustentacdo a formacéao do crédito
reivindicado, ndo sendo o informe de rendimentos emitido pela fonte pagadora como Unica
forma de demonstrar o crédito.

No caso sob exame, a Recorrente também carreou aos autos copias do Livro
Raz&o do periodo em discussdo. E em meu sentir, 0s documentos apresentados pela Recorrente
podem e devem ser analisados objetivando a comprovacao da parcela do direito creditério em
litigio, nos termos a Sumula CARF n° 143.

Ademais, em relacdo ao erros de fato cometidos pela Recorrente no
preenchimento de Dcomp/DIPJ, conforme descrito em suas razdes recursais, € fato que tal
equivoco ndo tem o conddo de gerar um impasse insuperdvel, uma situacdo em que o
contribuinte ndo pode ter o erro saneado no processo administrativo, sob pena de tal
interpretacdo estabelecer uma preclusdo que inviabiliza a busca da verdade material pelo
processo administrativo fiscal, além de permitir um indevido enriquecimento ilicito por parte do
Estado, ao auferir receita ndo prevista em lei.

N&o por outro motivo, o entendimento em questdo foi sumulado por este Tribunal
(Sumula CARF n° 168) e que deve ser aplicada ao caso sob analise:

Simula 168

Mesmo ap6s a ciéncia do despacho decisorio, a comprovacdo de inexatiddo material no
preenchimento da DCOMP permite retomar a analise do direito creditorio.

Dessa forma, repise-se, ainda que apos a ciéncia do despacho decisoério, a
discussao sobre inexatiddo material no preenchimento da DCOMP permite retomar a analise do
direito creditorio, sendo indispensavel a comprovacéo do erro cometido, o que se deu in casu.

Por fim, ao contrario do decidido pelo acérdao de piso, destaco que mesmo em
grau de recurso voluntério a jurisprudéncia do CARF tem aceitado a juntada de documentos
posteriormente & manifestacdo de inconformidade, em homenagem ao principio da verdade
material do formalismo moderado, desde que esclareca pontos fundamentais na acao.
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Deste modo, em que pese existir entendimento pela ndo admissdo destes
documentos com fulcro nesse dispositivo, penso que ndo se deve cercear o direito de defesa do
contribuinte, impedindo-o de apresentar provas, sob pena de ferir os principios da verdade
material, da racionalidade, da formalidade moderada e o da prépria efetividade do processo
administrativo fiscal. A rigidez na aceitacdo de provas apenas em um momento processual
especifico ndo se coaduna com a busca da verdade material, que é indiscutivelmente informador
do processo administrativo fiscal patrio.

Logo, embora o artigo 16, 842 do Decreto n® 70.235/72, estabeleca regra
atribuindo o efeito de precluséo a respeito de prova documental, isso ndo impede, segundo meu
modo de ver, com base em outros principios contemplados no processo administrativo fiscal, em
especial os principios da verdade material, da racionalidade e o da propria efetividade do
processo administrativo fiscal, que o julgador conheca e analise novos documentos apresentados
apos a defesa inaugural.

Semelhante raciocinio chegou o CSRF, no julgamento do Acérddo n°® 9101-
002.781, em que também se conheceu da possibilidade de juntada de documentos posterior a
apresentacdo de impugnacgédo administrativa:

RECURSO VOLUNTARIO. JUNTADA DE DOCUMENTOS. POSSIBILIDADE.
DECRETO 70.235/1972, ART. 16, §4°. LEI 9.784/1999, ART. 38. E possivel a juntada
de documentos posteriormente a apresentacdo de impugnacdo administrativa, em
observancia ao principio da formalidade moderada e ao artigo 38, da Lei n® 9.784/1999.

Por estes motivos, 0os documentos apresentados devem ser admitidos e apreciados.
Assim, a Recorrente se desincumbiu de seu 6nus probatorio, sendo necessario o retorno dos
autos a DRF de origem que inaugurou o litigio sob esse fundamento para que seja analisado o
conjunto probatério produzido junto com o recurso voluntério referente ao mérito do pedido, ou
seja, a origem e a procedéncia do crédito pleiteado, em conformidade com a escrituracdo
mantida com observancia das disposicdes legais, desde que evidenciada por documentos habeis,
segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais em cotejo com os registros internos
da RFB.

Destarte, entendo que € preciso o retorno dos autos a DRF de origem que
inaugurou o litigio sob esse fundamento para que seja analisado o conjunto probatoério produzido
junto com o recurso voluntario referente ao mérito do pedido, ou seja, a origem e a procedéncia
do crédito pleiteado, em conformidade com a escrituragdo mantida com observancia das
disposicdes legais, desde que evidenciada por documentos habeis, segundo sua natureza, ou
assim definidos em preceitos legais em cotejo com os registros internos da RFB.

O procedimento previsto no rito do art. 74 da Lei n® 9.430, de 27 de dezembro de
1996, pode ser revisto no caso em que foi instaurada a fase litigiosa no procedimento ou ainda
que pela autoridade administrativa quando deva ser apreciado fato ndo conhecido ou néo
provado por ocasido ao ato original decorrente de fato ou a direito superveniente, e ainda se
destine a contrapor fatos ou razbes posteriormente trazidas aos autos, caso em que é elaborado
ato administrativo complementar com efeito retroativo ao tempo de sua execucao.
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Destaca-se, por fim, que ndo se trata de emissdo de novo despacho decisoério, pois
0 primeiro ndo possuia vicios e estava de acordo com as provas e informagOes sistémicas até
aquele momento existentes. Os autos irdo retornar apenas para a continuacdo da analise da
liquidez e certeza do crédito remanescente, considerando o saneamento do processo com a
juntada de documentos para comprovar a existéncia do crédito.

Cumpre registrar, inclusive, que, enquanto a Recorrente ndo for cientificada de
uma nova decisdo quanto ao mérito de sua compensacdo, 0s débitos compensados permanecem
com a exigibilidade suspensa, por ndo se verificar decisdo definitiva acerca de seus
procedimentos. E, caso tal decisdo ndo resulte na homologacdo total das compensacOes
promovidas, deve ser possibilitada a discussdo do mérito da compensacgdo nas duas instancias
administrativas de julgamento, conforme o rito processual do Decreto n° 70.235, de 06 de marco
de 1972 (8 11 do art. 74 da Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de 1996). Havendo duvidas em
relacdo ao que foi juntado ou a necessidade de juntada de outros documentos fiscais e contabeis
da empresa, deve a Recorrente ser intimada para esclarecimentos e apresentacdo de documentos.

Ante 0 exposto, voto em dar provimento parcial ao Recurso Voluntario para fins
de reconhecimento da possibilidade de formagdo de indébito por se referir a fato ou a direito
superveniente, ante os documentos apresentados em sede recursal e aplicacdo das determinacdes
das Sumulas CARF n° 80, 143 e 168, mas sem homologar a compensacdo por auséncia de
analise do mérito, com o consequente retorno dos autos a DRF de Origem para verificacdo da
existéncia, suficiéncia e disponibilidade do direito creditério pleiteado no Per/DComp devendo o
rito processual ser retomado desde o inicio. Destaque-se que a Unidade de Origem devera
considerar em sua investigacdo todas as provas colacionadas aos presentes autos devendo as
compensacbes serem homologadas até o limite do crédito cuja liquidez e certeza forem
devidamente constatadas e, se houver necessidade, intimar a Recorrente a prestar
esclarecimentos ou complementar a producdo de provas.

(documento assinado digitalmente)

Mauritania Elvira de Sousa Mendonca



